
    Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024

DECRETO Nº 60.733, de 26 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Maria Andressa da Costa, matrícula 60.920, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845874 e o
código CRC 89897CFE.

DECRETO Nº 60.703, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jucimara de Cassia Florenski, matrícula 60.896, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830349 e o
código CRC 75106BBF.

DECRETO Nº 60.702, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Carolina Vieira de Farias, matrícula 60.894, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021829092 e o
código CRC 99483323.

DECRETO Nº 60.701, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Vanessa Luíza Araujo, matrícula 60.893, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021829062 e o
código CRC 2433E17A.

DECRETO Nº 60.700, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Sedenir Barbosa Fernandes, matrícula 60.881, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828856 e o
código CRC 376F70C8.

DECRETO Nº 60.699, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Rafael Costa da Silva, matrícula 60.892, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828806 e o
código CRC E88B4417.

DECRETO Nº 60.697, de 25 de junho de 2024.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Adriano Costa da Silva, matrícula 60.891, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828364 e o
código CRC 9AE236EB.

DECRETO Nº 60.723, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marta Maria Ozeika Ribeiro, matrícula 60.918, para o cargo de Psicólogo.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021835260 e o
código CRC 5BA07DC9.

DECRETO Nº 60.722, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Alex Mateus dos Santos, matrícula 60.917, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021835222 e o
código CRC 22CCFD00.

DECRETO Nº 60.696, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francis Tanise Casado Socbzak, matrícula 60.904, para o cargo de Médico
Plantonista Cirurgião Geral.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828343 e o
código CRC E7C59EBF.

DECRETO Nº 60.695, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Jessica Caroline da Silva de Oliveira, matrícula 60.905, para o cargo de Professor
de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828314 e o
código CRC 0534DC45.

DECRETO Nº 60.694, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em

9 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Danilo Veloso Lima, matrícula 60.899, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827754 e o
código CRC 3F026201.

DECRETO Nº 60.718, de 25 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Victor Roberto Pecsén Costa, matrícula 60.916, no cargo de Guarda Municipal.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833833 e o
código CRC 3C5340E4.

DECRETO Nº 60.693, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Assistência Social,
a partir de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Anderson Djalma dos Santos Ricardo, matrícula 60.901, para o cargo de
Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827316 e o
código CRC 87E1E991.

DECRETO Nº 60.692, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria  de Assistência Social,
a partir de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Lia Mara Maciel, matrícula 60.903, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827272 e o
código CRC 8D2C206E.

DECRETO Nº 60.691, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jose Ferreira De Castro Neto, matrícula 60.902, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827097 e o
código CRC AF836E98.

DECRETO Nº 60.717, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Michelle Pessoa Bastos, matrícula 60.915, no cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833792 e o
código CRC 18AA067E.

DECRETO Nº 60.716, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Charles Anderson Máito, matrícula 60.911, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833736 e o
código CRC 9B17055E.

DECRETO Nº 60.715, de 25 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Priscila dos Santos Candinho, matrícula 60.910, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833711 e o
código CRC DECAAB78.

DECRETO Nº 60.690, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Jean Patrick Wiesener, matrícula 60.895, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827000 e o
código CRC ADEBF63C.

DECRETO Nº 60.714, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de julho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francisca Lucirene Lopes Gomes, matrícula 60.908, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833596 e o
código CRC 184CC8FA.

DECRETO Nº 60.689, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Iara Marcia Amaria, matrícula 60.900, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021826609 e o
código CRC F13DC03F.

DECRETO Nº 60.743, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de julho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Viviane Santos de Miranda, matrícula 60.926, para o cargo de Nutricionista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021851387 e o
código CRC 095D303F.

DECRETO Nº 60.742, de 26 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Késia Knup Dinis, matrícula 60.927, no cargo de Professor de Língua Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021851364 e o
código CRC 1DB0A069.
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DECRETO Nº 60.741, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de julho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria da Conceicao Leite dos Santos Quirino, matrícula 60.925, para o cargo de
Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021850269 e o
código CRC 64E6B097.

DECRETO Nº 60.713, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Kelvin Eric Menezes, matrícula 60.909, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833561 e o
código CRC 79CAAA6A.

DECRETO Nº 60.740, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Celene Cristina Campos, matrícula 60.924, para o cargo de Cirurgião Dentista
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

21 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021849392 e o
código CRC A2146CB8.

DECRETO Nº 60.739, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo , a partir de 01 de julho de 2024:

 

Alexandre Manoel Silveira, matrícula 47877, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021849066 e o
código CRC B0E14315.

DECRETO Nº 60.737, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de julho de 2025, na Secretaria de Assistência Social,
a partir de 02 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Tyana da Silva Almeida, matrícula 60.923, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021847921 e o
código CRC F0085623.

DECRETO Nº 60.736, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de julho
de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Mere Elen Severino, matrícula 57453, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021847895 e o
código CRC 2A2A480F.

DECRETO Nº 60.734, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edilene Fabiane Da Silva, matrícula 60.919, para o cargo de Nutricionista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845910 e o
código CRC D94AE71D.

DECRETO Nº 60.712, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Aldo de Andrade Junior, matrícula 60.907, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833526 e o
código CRC 1AADA623.

DECRETO Nº 60.732, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Vanessa Cristina Cunha, matrícula 41996, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845784 e o
código CRC 9278C7A1.

DECRETO Nº 60.711, de 25 de junho de 2024.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Guilherme Ubiratan Ribeiro Costa, matrícula 60.914, no cargo de Guarda
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833499 e o
código CRC CBF366E9.

DECRETO Nº 60.731, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:
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Denise Tavares Piva, matrícula 59908, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845757 e o
código CRC 2676475F.

DECRETO Nº 60.730, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Castellain, matrícula 60.921, para o cargo de Cirurgião Dentista
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845738 e o
código CRC 8CBEC9A0.

DECRETO Nº 60.729, de 26 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de julho de 2025, na Secretaria de Educação , a partir
de 02 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Josiane Santos Bordinhon, matrícula 60.922, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845679 e o
código CRC B6E8AF27.

DECRETO Nº 60.728, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Osni Junior Guinther Borges, matrícula 60823, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845511 e o
código CRC 633E96D3.

DECRETO Nº 60.735, de 26 de junho de 2024.

 

Aprova a alteração do Estatuto do Comitê Gestor
Centro de Artes e Esportes Unificados de
Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Estatuto do Comitê Gestor Centro de Artes e
Esportes Unificados de Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado pelo Decreto nº 24.742,
de 29 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º O Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU Papa João Paulo II com
sede à Rua Theonesto Westrupp, 627, Bairro Aventureiro, consiste em um equipamento público de
7.000 m² (sete mil metros quadrados), constituído de biblioteca, cine-teatro (106 lugares),
laboratório multimídia, salas de oficinas, espaços multiuso, Centro de Referência em Assistência
Social (CRAS), pista de skate, quadra de eventos coberta, playground, espaço de exposição e pista
de caminhada."(NR)

 

Art. 2º Fica alterado o art. 11, do Estatuto do Comitê Gestor Centro de Artes e
Esportes Unificados de Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado pelo Decreto nº 24.742,
de 29 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 11. O Grupo Gestor terá composição tripartite, com membros representantes
do poder público, da comunidade em torno da Praça CEU e da sociedade civil organizada, que
farão a gestão compartilhada do equipamento, com poder deliberativo sobre as ações e
funcionamento da Praça CEU.

 

§ 1º A parte referente à comunidade do entorno da Praça CEU deverá ter seus
assentos de representação organizados conforme os bairros adjacentes ao equipamento e/ou
prioritários pela concentração de população em situação de vulnerabilidade social, garantindo a
participação do público primordialmente beneficiário pelo Programa.

 

§ 2º A parte referente à sociedade civil organizada deverá ter seus assentos de
representação organizados segundo temas, garantindo a inclusão de pautas concernentes à atuação
do terceiro setor, representação de classe laboral, conselhos, colegiados e assembleias (de âmbito
público ou privado), que já atuem no Município e, preferencialmente, nos bairros priorizados
conforme artigo 7° deste Estatuto.

 

§ 3º A parte referente ao poder público local deverá ter seus assentos de
representação organizados segundo as áreas de atuação da Prefeitura, garantindo a presença mínima
das áreas de cultura, esportes e assistência social, podendo ser complementadas pelas áreas de

Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado
pelo Decreto nº 24.742, de 29 de maio de 2015.
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saúde, educação, juventude, justiça e inclusão produtiva." (NR)

 

Art. 3º Fica alterado o art. 12, do Estatuto do Comitê Gestor Centro de Artes e
Esportes Unificados de Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado pelo Decreto nº 24.742,
de 29 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 12. O Comitê Gestor do CEU é composto por 1/3 (um terço) de
representantes do governo municipal indicados pela administração pública, 1/3 (um terço) de
representantes da comunidade e 1/3 (um terço) de membros de organizações representativas
sediadas no território de abrangência, sendo no mínimo 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes
representantes de cada seguimento que forma a gestão tripartite, nomeados por Decreto do
Prefeito." (NR)

 

Art. 4º Fica alterado o art. 13, do Estatuto do Comitê Gestor Centro de Artes e
Esportes Unificados de Joinville/SC - CEU Papa João Paulo II, aprovado pelo Decreto nº 24.742,
de 29 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 13. A duração do mandato do Comitê Gestor será de 02 (dois) anos." (NR)

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845955 e o
código CRC 93206981.

DECRETO Nº 60.738, de 26 de junho de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 16-11", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 16-11", contido no anexo SEI nº 0021343933, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM),
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 16-11 (SEI Nº 0021343933).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021848156 e o
código CRC 752C6DD2.

DECRETO Nº 60.727, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Thaynara Lopes Aguiar, matrícula 59456, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845289 e o
código CRC D9E4892A.

DECRETO Nº 60.726, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Rosangela de Resendes, matrícula 58096, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845245 e o
código CRC 0B6CD798.

DECRETO Nº 60.725, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Gabriel Silva da Silva, matrícula 59484, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845159 e o
código CRC B7C9B227.

DECRETO Nº 60.724, de 26 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de julho
de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Susana Bastos Martins Mikowski, matrícula 60825, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845129 e o
código CRC 4C2A1556.

DECRETO Nº 60.710, de 25 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Lucimara Wiessner, matrícula 60.912, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833175 e o
código CRC D86F9B16.

DECRETO Nº 60.709, de 25 de junho de 2024.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Marcos Dalprá, matrícula 60.913, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833075 e o
código CRC B58B1DBE.

DECRETO Nº 60.707, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Suelin Fátima Soares, matrícula 60.906, para o cargo de Cirurgião Dentista
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830973 e o
código CRC E54FD77A.

DECRETO Nº 60.705, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Maria Alves Moretti, matrícula 60.898, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830564 e o
código CRC 581EAF2F.

DECRETO Nº 60.704, de 25 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Lilian Fernanda Jesus de Miranda, matrícula 60.897, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830532 e o
código CRC 5A3A12C4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 563/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018316202, empresa RBR Comércio de
Produtos Médico Hospitalares Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018316202 ,
empresa RBR Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda, que objetiva fornecer Aquisição de
materiais de enfermagem.

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;
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                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

43 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905682 e o
código CRC BB1B53B9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1483/2024 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 269/2023, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Beatriz Sulzbach
Cornelius LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a aquisição de organizadores:

 

Fiscais: 

I - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

II - Elair Pereira Floriano - Matrícula 25.718

III - Joice Mara Martins Ternoski - Matrícula 48.631

IV - Vivian de Farias Dhein - Matrícula 45.734

V - Eduarda de Sousa -  Matrícula 58.965

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - certificar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Caberá aos subfiscais:

I - Avaliar a entrega dos equipamentos;

II - Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III - Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

IV - Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

V - Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813372 e o
código CRC 5776AF4F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 554/2024/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018451907, empresa CWBCARE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018451907 ,
empresa CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, que objetiva
fornecer Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização.

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
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Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020882239 e o
código CRC DA306BEA.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD
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PORTARIA Nº 142/2024

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito do Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura - FMIC, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros:

Adriano Selhosrt Barbosa - Matrícula nº 43868

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 59948

Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36957

Jonatas Alves da Silva - Matrícula nº 45795

Leonardo Cristiano Venske - Matrícula nº 59323

Patricia Jacintho - Matrícula nº 38429

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36957

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43514

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

   

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 95/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0020943908), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2451, de 23/04/2024.             

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/06/2024, às 17:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021711303 e o
código CRC C02DAA92.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N°   088/2024

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 e Adriana Cristina do
Rosário de Andrade, matrícula 43656, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Fábio Alessandro dos Santos Gonçalves, matricula 45491 e Cristiane
Nurimberg Bona, matricula 44241, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor (a)  GRACA APARECIDA TAVARES, matrícula 59139.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021822838 e o
código CRC 902B03AA.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1482/2024 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 508/2023, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Promix Comercio e
Servicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 38.425.816/0001-30, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a Aquisição de materiais de limpeza e higiene:

 

Fiscais: 

I - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

II - Joice Mara Martins Ternoski - Matrícula 48.631

III - Vivian de Farias Dhein - Matrícula 45.734

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - certificar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

51 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Caberá aos subfiscais:

I - Avaliar a entrega dos equipamentos;

II - Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III - Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

IV - Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

V - Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021824499 e o
código CRC 91EAD78E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 568/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020896350, empresa RMR GRAFICA LTDA, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020896350 ,
empresa RMR GRAFICA LTDA, que objetiva fornecer prestação de serviços de fornecimento
de Materiais Gráficos Impressos

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020947378 e o
código CRC BD86C052.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 561/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018411493 , empresa ONE LEVEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018411493 ,
empresa ONE LEVEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME, que objetiva fornecer
Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
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referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905487 e o
código CRC BBE600D3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 141/2024

 

58 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Adriano Selhosrt Barbosa - Matrícula nº 43868

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 59948

Carla Prus - Matrícula nº 57279

Carlos Alberto Franzoi - Matrícula nº 54060

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38175

Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36957

Fernanda Luiza Franco - Matrícula n° 58958

Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56448

Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 58816

Patricia Jacintho - Matricula nº 38429

Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 60275

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60602

Margot Moreno Bastian - Matrícula nº 60589

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula  nº 52965 

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36957

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43514

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159
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Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 94/2024 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0020942988), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2451, de 23/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/06/2024, às 17:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021711301 e o
código CRC B6D5F414.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 562/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018411442, empresa ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018411442,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que objetiva fornecer
Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos.

 

Titulares:
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                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905588 e o
código CRC 6D0BE2D2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1481/2024 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 269/2023, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Bona Gente
Comercial LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a aquisição de organizadores:

 

Fiscais: 

63 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



I - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

II - Elair Pereira Floriano - Matrícula 25.718

III - Joice Mara Martins Ternoski - Matrícula 48.631

 

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - certificar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Caberá aos subfiscais:

I - Avaliar a entrega dos equipamentos;

II - Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III - Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

IV - Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

V - Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813053 e o
código CRC 65E32F3C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 144/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 927/2024 (SEI 0021786437), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Alzotec Informática Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 17.775.469/0001-03, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Aquisição de Equipamentos Multimídia para Finalização da Exposição de Longa Duração a ser
Instalada no Museu Nacional de Imigração e Colonização, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº 107/2024.

 

Fiscais:

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular;

b) Elaine Cristina Machado - Matrícula nº 48.254 - Titular; 

c) Alcione Resin Ristau - Matrícula nº 48.229 - Titular;

d) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Suplente;

e) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula 48.295 - Suplente;

f) Jaqueline Gonçalves - Matrícula 48.279 - Suplente;  
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 927/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular;

b) Elaine Cristina Machado - Matrícula nº 48.254 - Titular; 

c) Alcione Resin Ristau - Matrícula nº 48.229 - Titular;

d) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Suplente;

e) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula 48.295 - Suplente;

f) Jaqueline Gonçalves - Matrícula 48.279 - Suplente;  

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/06/2024, às 13:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845916 e o
código CRC 8294E06A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 564/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020806000, empresa CM Hospitalar S.A., e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020806000 ,
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empresa CM Hospitalar S.A, que objetiva fornecer Insumos para uso na Central de Materiais e
Esterilização

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
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operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020942830 e o
código CRC A089DBFC.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1484/2024 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 269/2023, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Eonix Comercial
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.937.672/0001-41, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a aquisição de organizadores:

 

Fiscais: 

I - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

II - Elair Pereira Floriano - Matrícula 25.718

III - Joice Mara Martins Ternoski - Matrícula 48.631

IV - Vivian de Farias Dhein - Matrícula 45.734

V - Eduarda de Sousa -  Matrícula 58.965

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - certificar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Caberá aos subfiscais:

I - Avaliar a entrega dos equipamentos;

II - Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III - Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;
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IV - Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

V - Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813506 e o
código CRC 2B2E2E93.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 565/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020896813, empresa MULTYGRAFHIC
EDITORA LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020896813 ,
empresa MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, que objetiva fornecer Materiais Gráficos
Impressos

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;
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                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
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complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020946934 e o
código CRC DD4C5851.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 569/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018315221 , empresa Modena Produtos e
Soluções para a Saúde Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018315221 ,
empresa Modena Produtos e Soluções para a Saúde Ltda., que objetiva fornecer Aquisição de
materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) .

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;
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                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020954776 e o
código CRC 0A3CF051.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 566/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020900683, empresa ANGULAR PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020900683 ,
empresa ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, que objetiva fornecer (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia
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Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
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ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020947072 e o
código CRC 0B4F4F74.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 567/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020896842, empresa GRÁFICA ALTA
DEFINIÇÃO LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020896842 ,
empresa GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, que objetiva fornecer prestação de serviços de
fornecimento de Materiais Gráficos Impressos

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020947112 e o
código CRC 9B77F642.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 087/2024

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 888/2024, firmado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA e a empresa ECSAM Serviços Ambientais
Ltda.
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O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 888/2024,
firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e a empresa ECSAM Serviços Ambientais Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.505.277/0001-64, que tem por objeto contratação de empresa especializada para serviços de
podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente.

I - Fiscal Requisitante: Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

II - Fiscais Técnicos: Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Laércio Copanski , matrícula 17647 - Suplente;

Gilson Rogério Kassulke, matrícula 22118 - Suplente.

III - Fiscais Administrativos: Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 -
Titular;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.
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Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021827208 e o
código CRC 9D55DA0B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 570/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018314655, empresa Rota Sul Hospitalar
Ltda., e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018314655,
empresa Rota Sul Hospitalar Ltda., que objetiva fornecer Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;
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                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020954869 e o
código CRC 3F13BEC7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 200/2024

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 26 de
junho de 2024:

 

Mara Beatriz Souza, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Cleiton Profeta.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/06/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021854911 e o
código CRC 227C5E48.

 

EXTRATO SEI Nº 0021772368/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

 

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio de Estágio nº 0021637036/2024/PMJ 

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas,
e, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, e, a Sociedade de Educação, Cultura e Tecnologia
São Fidelis LTDA - CENSUPEG.

Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos
Cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO em Unidades/Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de
atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC,
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proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio
ou outra forma de contraprestação financeira por parte do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 19 de Junho de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, condicionada a publicação, em
Extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e vigorará por um prazo de 05
(cinco) anos.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Município/Secretaria, e Sandro Albino Albano,
pela Instituição de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/06/2024, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021772368 e o
código CRC 59509185.

 

EXTRATO SEI Nº 0021854037/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0021811218/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
e, a Casa da Vó Joaquina.

Objeto: A execução do Serviço de Alojamento Social na modalidade de pernoite,
para pessoas em situação de rua - Operação baixas temperaturas.

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de junho de 2024.
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Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria,
e, Jacila de Souza Barbosa, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/06/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021854037 e o
código CRC 852D94BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0021816907/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 118/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Sudoeste – URSO, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa contratada Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.138.306/0001-74, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante
10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com
cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,69% (três inteiros e
sessenta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de abril de 2024. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 126.388,71 (cento e vinte e seis mil trezentos e oitenta e oito reais e
setenta e um centavos) para R$ 131.047,56 (cento e trinta e um mil quarenta e sete reais e
cinquenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0021623334, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste – URSO através da solicitação nº 0021684150 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
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um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao
16, conforme Anexo IV - Termo de Referência.(...) 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 02 de maio de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 598,12
(quinhentos e noventa e oito reais e doze centavos), que corresponde à diferença da medição de
maio/2024, nota fiscal emitida em 10/06/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0021723651.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816907 e o
código CRC B320ECDC.

 

EXTRATO SEI Nº 0021814866/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 683/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa L L Soluções e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.415.842/0001-47, que versa sobre a contratação de empresa
para a Execução da obra "Praça da bailarina", na forma da Concorrência nº 089/2024. O
Município apostila o contrato a seguinte dotação orçamentária nº 699/2024 -
0.7001.15.451.6.1.3064.0.449000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Infraestrutura
Urbana. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a solicitação de
inclusão de dotação orçamentária nº 0021789137 - SEINFRA.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814866 e o
código CRC 5225F684.

 

EXTRATO SEI Nº 0021807381/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 829/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Fundação
Educacional da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0001-94, que versa sobre a
locação de estrutura física, localizada no Município de Joinville, que possua piscina e vestiários em
suas instalações, dispondo de professores de natação para atender até 200 crianças, de 09 a 12 anos
de idade, sendo 20% delas crianças com deficiência, durante o período de 20 meses, na forma do
Pregão Eletrônico nº 405/2022. o Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de agosto/2022 à julho/2023,
em 3,99% (três inteiros e noventa e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de
agosto de 2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 463.250,00 (quatrocentos e sessenta e
três mil duzentos e cinquenta reais) para R$ 481.733,76 (quatrocentos e oitenta e um mil setecentos
e trinta e três reais e setenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 0021571360, com a anuência da Secretaria de Esportes através da solicitação
nº 0021585086 e informação nº 0021734272 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.6 -
O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19 de agosto de 2023, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.561,84 (três mil quinhentos e sessenta e
um reais e oitenta e quatro centavos), que corresponde à diferença das medições nº 1 à 3, notas
fiscais emitidas de 25/03/2024 à 24/05/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0021668561.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021807381 e o
código CRC 39D259DC.

 

EXTRATO SEI Nº 0021813643/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
485/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Transdico
Transportes e Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.994.500/0001-50, cujo quadro societário é
formado por Edilson de Macedo e Edemir de Macedo, neste ato representado pelo Sr. Edilson de
Macedo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
transporte com motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024.
O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1 do Termo de
Referência, de: 2.5 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 2.5.1 Todas as
manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE para:  “2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021037714 - SGP.NAD.AGC, carta de anuência SEI nº 0021156640 e Parecer Jurídico nº
 0021812774- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813643 e o
código CRC A3B58C87.

 

EXTRATO SEI Nº 0021820773/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 483/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, na condição de
gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante,
inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico
nº 065/2024. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 436/2024 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 235 - Transferências do Sistema Único de Assistência
Social - SAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Em conformidade com o
Memorando nº 0021792958 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021820773 e o
código CRC 8A005EA9.
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EXTRATO SEI Nº 0021814837/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
484/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José, neste
ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Transportadora
Marcondes Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-99, cujo quadro societário é formado
por Carlos Roberto Cunha, neste ato representado pelo Sr. Carlos Roberto Cunha, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato promovendo
a alteração da cláusula 2.6.1 do Termo de Referência, de: 2.5 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS
E CORRETIVAS 2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade
da CONTRATANTE para:  “2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021037714 - SGP.NAD.AGC, carta de anuência SEI nº 0021248551 e Parecer Jurídico nº
 0021812684 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814837 e o
código CRC 1BD95F38.

 

EXTRATO SEI Nº 0021828355/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3° Termo de
Apostilamento do Contrato nº 829/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen,e a empresa Fundação Educacional
da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0001-94, que versa sobre a  locação de
estrutura física, localizada no Município de Joinville, que possua piscina e vestiários em suas
instalações, dispondo de professores de natação para atender até 200 crianças, de 09 a 12 anos de
idade, sendo 20% delas crianças com deficiência, durante o período de 20 meses, assinada em
20/06/2024.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0020360552:

Onde se lê:

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO

Leia-se:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828355 e o
código CRC 3B9C107C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA;

CNPJ: 11.109.083/0001-78;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

4 18.005 

TÊ EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM
BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E
NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DE FOFO (NBR

7665) OU FERRO FUNDIDO (NBR 7675). AS BOLSAS
DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE

BORRACHA (NBR 7676). DN 200 X 200.

Pç 20 R$ 750,00

14 20.607 

TÊ EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM
BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E
NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DE FOFO (NBR

7665) OU FERRO FUNDIDO (NBR 7675). AS BOLSAS
DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE

BORRACHA (NBR 7676). DN 150 X 150

Pç 40 R$ 500,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/06/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2024, às 15:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021649821 e o
código CRC 278F72C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836794/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
797/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração)
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para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de
R$ 1.732,50 (um mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836794 e o
código CRC 48FA9355.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837088/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
789/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ROTA SUL
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.353.505/0001-90, que versa sobre a aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 26/06/2024 , no valor de
R$ 1.295,52 (um mil duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837088 e o
código CRC 5632F780.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836906/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
791/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MORETI
DISTRIB DE PROD MED E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
 43.352.606/0001-07, que versa sobre a     Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para
punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada
em 26/06/2024, no valor de R$ 162,50 (cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836906 e o
código CRC 9B8D06C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021851270/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1457/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
11.308.834/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital
São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 496/2023, assinada em 26 /06/2024, no valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021851270 e o
código CRC 7A38BF65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837029/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
7/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Torre Forte
Atacado e Varejo Ltda. - inscrita no CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837029 e o
código CRC 69DE8149.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837518/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1454/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
37.844.479/0002-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
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saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 220,32 (duzentos e vinte reais e
trinta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837518 e o
código CRC C70CA98B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837124/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 787/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PETINELI
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº
74.913.278/0001-96, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837124 e o
código CRC 1DC843A6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837466/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1455/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04 , que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 132,60 (cento e trinta
e dois reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837466 e o
código CRC C7DEACF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837106/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
788/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-
45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico n
º 581/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$8.555,00 (oito mil quinhentos e cinquenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837106 e o
código CRC 894710DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837337/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
786/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico n
º 320/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 2.060,00 (dois mil sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837337 e o
código CRC 53679DD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836750/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 798/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NEW MED IMP E
DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 42.639.607/0001-66, que
versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda- na
forma do Pregão Eletrônico nº 075/2024, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 1.200,00 (um
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mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836750 e o
código CRC 83CC8AF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836813/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
796/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INJEX
INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA- inscrita no CNPJ nº 59.309.302/0001-99, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/06/2024 , no valor de R$ 133.613,80
(cento e trinta e três mil seiscentos e treze reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836813 e o
código CRC 17485FA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836837/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
795/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada L A Dalla Porta
Junior Ltda. - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em  26/06/2024, no valor de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil
seiscentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836837 e o
código CRC BEFD2EBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836858/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
794/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada M2LIFE COM
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.820.069/0001-22, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/06/2024, no
valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

107 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836858 e o
código CRC 4C5E0748.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836874/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 793/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Mais Esporte
Comercio de Artigos Esportivos LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 1.348,00 (um mil trezentos e
quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836874 e o
código CRC 611801D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021836891/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 792/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANGULAR
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração)
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da
Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/06/2024, no valor de
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836891 e o
código CRC AD938C99.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021832138/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
635/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Direitos do
Consumidor - FMDC, representado pelo Secretário de Governo, Sr. Gilberto de Souza Leal
Júnior e pela Gerente da Unidade de Cidadania, Trabalho e dos Direitos do Consumidor, Sra.
Cristiane Regina Casas Furtado e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado por Osmar da Cunha, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024,
assinado em 24/06/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 26.388,00 (vinte e
seis mil trezentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832138 e o
código CRC 5C73332D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021813574/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
902/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa Geomat Vendas de Máquinas e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
32.749.332/0001-60, cujo quadro societário é formado por Henrique Ferreira Pires, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de equipamentos topográficos do tipo
Receptores Geodésicos com sistema GNSS RTK, na forma do Pregão Eletrônico nº 027/2024,
assinado em 21/06/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 41.880,00
(quarenta e um mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813574 e o
código CRC 0555F741.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021820959/2024 - SAP.CTR.ACO

 

110 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
917/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria
da Fazenda, representada pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita e Secretário da
Fazenda, Sr. Fernando Bade e a empresa J. R. dos Santos Terraplenagm e Engenharia Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 21.467.572/0001-55, cujo quadro societário é formado por Lidiane Bucci
Ricardo dos Santos e Jeferson Rafael dos Santos, neste ato representada pelo  Sr. Jeferson Rafael
dos Santos, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação do serviço
demolição de edificação, com a remoção dos resíduos com destinação adequada, nos termos da
legislação ambiental, para Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na forma do  Pregão Eletrônico nº
197/2024, assinado em 24/06/2024, com a vigência de 04 (quatro) meses, no valor de R$88.989,17
(oitenta e oito mil novecentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021820959 e o
código CRC 0747486A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021773696/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
289/2024, destinada à aquisição de MICRO CATETER 0,18 em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José. Fornecedor: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA e Valor Total: R$
100.000,00. Fundamento legal: art. 75, inc. III, alínea "a", da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico
SEI nº 0021404787, de 20 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021773696 e o
código CRC 7590E660.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021853712/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 65/2024.

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDORA PARA PARTICIPAÇÃO NO “1º CURSO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
NOS TERMOS DO ART. 155 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133/2021”.

Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO.

CNPJ nº: 00.398.099/0001-21

Sócios: Manoel Gomes de Lima

Valor da inscrição: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Período do curso: 12/08 a 14/08/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/06/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021853712 e o
código CRC C4D67B59.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021843202/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
118/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Josiane de Moraes - ME -
 inscrita no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane de
Moraes, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada
em serviços de manutenção em material de serralheria para atender a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 10 (dez) meses e o prazo de execução
em 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias, alterando seus vencimentos para os dias 06/07/2025 e
06/06/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Serviços Contínuos SEI Nº 0021370672 - SES.UOM.AMN e Parecer Jurídico Referencial nº
 0017161234.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021843202 e o
código CRC 764946E7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021832354/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 572/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa MB Rentacar Locações e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.699.111/0001-31, cujo quadro societário é formado por Matheus Bez
Batti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula
2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS
E CORRETIVAS" 2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e
corretivas, serão de responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no
memorando SEI nº 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº
 0021039920 e Parecer Jurídico nº 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832354 e o
código CRC 3559BB0A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021831924/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 561/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento – FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa Leasingville Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro
societário é formado por Vilmar da Cunha, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o
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contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº
 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS "2.6.1 Todas as
manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021039253 e Parecer Jurídico nº
 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831924 e o
código CRC F5B05E25.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021830732/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
012/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Wonit
Tecnologia da Informação Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.385.593/0001-53, cujo quadro societário
é formado por Harry Friedrich e Eduardo Gilgen, neste ato representado pelo Sr. Harry Friedrich,
que versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação,
incluindo a instalação, a manutenção e o fornecimento de peças, de 2 (duas) centrais telefônicas tipo
PABX, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2019. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
ou até a conclusão da nova contratação em andamento, alterando seu vencimento para o dia
23/08/2025. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos
DETRANS.NAD (SEI nº 0021540554); carta de anuência SEI nº 0020939423; memorando
SEGOV.NAD (SEI nº 0021409583) e Parecer Jurídico SEI nº 0021747032.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830732 e o
código CRC 4DB69F73.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021821370/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
n º 360/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Azimute Engenheiros
Consultores Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo quadro societário é formado por
Antonio Carlos Ramuski, Ana Carolina Bruske, Jose Antonio Valdez e Camila Bruske de
Lima, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
projeto executivo de duplicação da Avenida Almirante Jaceguay, bem como estudos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamento e cronograma, na forma do edital de Concorrência
nº 180/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 03
(três) meses, alterando o vencimento para o dia 03/12/2024 e o prazo de execução em 03 (três)
meses, alterando o vencimento para o dia  24/09/2024. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº
 0021652447 - SEINFRA.UBP; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021659636 -
SEINFRA.UBP; carta de anuência SEI nº 0021728901 e Parecer Jurídico SEI nº 0021795928 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021821370 e o
código CRC 67176605.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021817581/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 551/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº
14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ana Teresinha Brunetti Rigolino,
Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti
Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de  Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de Referência,
SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS"2.6.1
Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021055320 e Parecer Jurídico nº
 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

117 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817581 e o
código CRC D81A98C3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021817365/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 537/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa Vecon Locadora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ana
Teresinha Brunetti Rigolino, Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representado pela Sra.
Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital
de Pregão Eletrônico nº 059/2024 . O Município adita o contrato promovendo a alteração da
cláusula 2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS" 2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão
de responsabilidade da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e
corretivas, serão de responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no
memorando SEI nº 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº
 0021055264 e Parecer Jurídico nº 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817365 e o
código CRC E3032998.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021817237/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
501/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e
a empresa Inovve Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.339.142/0001-16, cujo quadro societário
é formado por Matheus Alexandre Grando e Manuella Perrone Marques Grando, neste
ato representado pelo Sr. Matheus Alexandre Grando, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão,
remarcação, cancelamento de passagens rodoviárias, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
040/2023. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14
(quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 24/08/2025 e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/08/2025. Justifica-se conforme a Solicitação
SEI nº 0021423402; memorando SEI nº 0021692165 - SAS.UAF; anuência SEI nº 0020955567;
anexos SEI nº 0020955578, 0021673984 e 0021674014; e Parecer Jurídico SEI nº 0021815695 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817237 e o
código CRC 5167D30F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021815654/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
919/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa LHLOC Locação de Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-80,
cujo quadro societário é formado por Debora Cristina Macelai Hess, neste ato  representado pela
mesma, que versa sobre a locação de caminhão pipa, para atender os serviços de pavimentação,
realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de abrangência, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 152/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/11/2025 e o
prazo de execução em  12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 20/07/2025. Justifica-
se conforme a Solicitação SEI nº 0020682729; carta de anuência SEI nº 0020579326 e; Parecer
Jurídico SEI nº 0021129910 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021815654 e o
código CRC BAE44D40.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021814340/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
278/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, cujo quadro
societário é formado por Lionso José Lopes, neste ato representado pelo Sr. Lionso José Lopes, que
versa sobre a contratação de prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e
mecanizada para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de
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Joinville, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 767/2022. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em 25%, equivalente ao valor de R$ 11.250,00 (onze mil
duzentos e cinquenta reais). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0021309331 e; Parecer
Jurídico SEI nº 0021762433 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814340 e o
código CRC 583BB4BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021814613/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
486/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José, neste
ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Leasingville
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado
por Vilmar da Cunha, neste ato representado pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato promovendo
a alteração da cláusula 2.6.1 do Termo de Referência, de: 2.5 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS
E CORRETIVAS 2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade
da CONTRATANTE para:  “2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021037714 - SGP.NAD.AGC, carta de anuência SEI nº 0021248260 e Parecer Jurídico nº
 0021812703 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814613 e o
código CRC 5BA439F6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021769627/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 187/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA;

CNPJ: 03.102.119/0001-63;

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DOS RESERVATÓRIOS R2 E R4, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
040/22;

VIGÊNCIA: 26/01/2025.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 26/06/2024, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021769627 e o
código CRC 1734DD67.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021853119/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Aditivo: 22/2022-C

Contrato: 22/2022

Contratada: KRAFTE SERVICE LTDA.

CNPJ nº: 27.570.569/0001-49

Relação de sócios: Iago Marquardt Gutz Duarte

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e
corretiva do sistema de detecção e alarme de incêndio da Câmara de Vereadores de Joinville

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, de 19 de julho de 2024 até
18 de julho de 2025.

Data: 26/06/2024.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 11.727,01 (onze mil, setecentos e vinte e sete
reais e um centavo).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/06/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021853119 e o
código CRC C392C4A3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021853058/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Aditivo: 14/2024-A

Contrato: 14/2024

Contratada: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

CNPJ nº: 03.130.750/0001.76.

Relação de sócios: Embrasp Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Cezar
Roberto Giesel).

Objeto: Prestação de serviços contínuos de segurança e vigilância patrimonial desarmada e armada,
monitoramento eletrônico do circuito fechado de TV, alarme e botão de pânico, incluindo a
disponibilização de equipamentos em regime de comodato, na sede da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação de valores.

Data: 26/06/2024.

Valor do aditivo: R$ 332.910,00 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e dez reais)

Valor total do Contrato: R$ 7.565.953,44 (sete milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil,
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos)

Base Legal: art. 135, II, da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Sétima do Contrato nº 14/2024.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/06/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021853058 e o
código CRC 3E5530A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021843363/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IONICE RODRIGUES DE FREITAS
FERREIRA no Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/06/2024, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021843363 e o
código CRC 603AB2B3.
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AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0021813606/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
o item 21, do Pregão Eletrônico nº 470/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, conforme Julgamento de Recurso
SEI nº 0021619785/2024 - SAP.LCT e Memorando SEI nº 0021525143/2024 - SES.UAD.ACM.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813606 e o
código CRC FCCE2932.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021787582/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 161/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de serviços de tradução oral de discursos, palestras, entrevistas, reuniões e
apresentações em geral e intérprete de textos, documentos, publicações e outros materiais, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: LCF SERVIÇOS LTDA, Item 01 - R$ 0,10, Item 02 - R$ 0,10, Item
03 - R$ 0,44, Item 04 - R$ 0,24, Item 05 - R$ 256,50, Item 06 - R$ 231,50, Item 07 - R$ 349,50 e
Item 08 - R$ 408,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787582 e o
código CRC 1728AA43.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021790181/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 136/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de água mineral, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: L E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA,
Item 3 - R$ 1,08 e Item 04 - R$ 1,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021790181 e o
código CRC 1DA29F2B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021811206/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 245/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90245/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de  Materiais para as Práticas
Integrativas e Complementares, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo valor global, quais sejam: CQC - Tecnologia em Sistemas
Diagnósticos Ltda - item 7 - R$ 0,0887; item 8 - R$ 0,0923; item 11 - R$ 0,0887.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2024, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811206 e o
código CRC EBE2D4DE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021815132/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
066/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO, bem como o julgamento
e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

 

BSC QUIMICA LTDA - CNPJ: 07.920.916/0001-09

 

VALOR GLOBAL R$ 1.001.000,00 (Um milhão e um mil reais.).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2024, às 14:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021815132 e o
código CRC 94A5D17A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021814879/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 172/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de perfuradores ósseos, serras ósseas e acessórios/insumos
relacionados para atender as demandas cirúrgicas do Hospital Municipal São José,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: Laboratorios B Braun SA, R$
1.032.327,76.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814879 e o
código CRC EA4B51F5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021803767/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 263/2024, visando à Contratação de empresa para
prestação de serviços de instalação, substituição, retirada, reposicionamento, plotagem,
remoção de obstáculos, limpeza da sinalização vertical de Regulamentação, Advertência e
Indicação e pintura de meio fio no município de Joinville, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: PLANOJET CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 1.001.076,40.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803767 e o
código CRC 5182876E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021815429/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de limpeza e higiene, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando os objetos licitados às empresas
vencedoras em seus respectivos itens  e valores unitários, quais sejam: CAPACHOLANDIA
COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, Item 10 - R$ 140,00, Item 11 - R$ 346,90, Item 12 - R$
346,90 e Item 13 - R$ 23,00; COMERCIAL MARELLY LTDA, Item 69 - R$ 2,90, Item 70 - R$
2,90 e Item 71 - R$ 2,90; DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, Item 30 - R$ 27,16,  Item 42 -
R$0,48, Item 43 - R$ 0,48, Item 45 - R$ 1,11 e Item 46 - R$ 1,09; NEW MAX
DISTRIBUIDORA LTDA, Item 03 - R$ 371,49, Item 76 - R$ 1,35 e Item 93 - R$ 99,99;
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, Item 20 - R$ 68,00,
Item 78 - R$ 2,60 e Item 99 - R$ 9,00; COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 100 - R$ 9,24;
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 49 - R$ 10,56; ELEVATE
UTILIDADES LTDA, Item 04 - R$ 6,34 e Item 89 - R$ 13,51. Informa-se que o  ITEM 83 restou
FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021815429 e o
código CRC FA04A884.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021816202/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 061/2024, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO
DE SÓDIO, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA, CNPJ 05.282.985/0001-09

Item 1 - Quantidade: 230.000 - Valor unitário: R$ 2,08 - Valor total: R$ 478.400,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/06/2024, às 13:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2024, às 14:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816202 e o
código CRC 34C260C5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021784070/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 108/2024 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: LANÇA PRODUTOS - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Item 05 - R$142,00.
Item 12 - R$216.67 e Item 15 - R$781,35. GÉSSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MÁQUINAS
E LOCAÇÕES  - Item 16 - R$9.239,99. Z BROTHERS COMÉRCIO ONLINE LTDA. Item 18 -
R$2.500,00 e Item 19 - R$5.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021784070 e o
código CRC 07F4728A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021853354/2024 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2024 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO CONTÉM COTA RESERVADA/ITENS PARA PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 08/07/2024, às 14 horas.

Edital/Informações: camara.joinville.br/licitacoes, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Código de registro no TCE/SC: 0C0C688B792ADC928DDD147018A8F2BD2A6129DC

 

Joinville, 26 de junho de 2024.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/06/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021853354 e o
código CRC B36725A0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021807262/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 004/2024, destinado ao fornecimento de materiais de higiene e limpeza,
para atender a demanda do Prédio Sede do Ipreville, por meio de Sistema de Registro de
Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I -
Termo de Referência. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site https://www.ipreville.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 928239.

Data/Horário: 09/07/2024 às 09:00 horas, para abertura das propostas.

Local: O Pregão Eletrônico será realizado no Portal de Compras do Governo
Federal https://www.gov.br/compras/pt-br – UASG 928239;

Data e horário para início da entrega de propostas: 27/06/2024 às 08h00;

Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública:
09/07/2024 até às 09h00;

Modo de disputa: Aberto, art. 56, inc. I, da Lei Federal 14.133/2021; 

Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto
descritas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br com as quantidades e
especificações mencionadas no Edital, prevalecerão as constantes no Edital.

Registro no TCE/SC sob o
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código: 5374783181D0778B7A960FD8CCDC22D7A886C01F

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/06/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021807262 e o
código CRC 14F34E0E.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0021799350/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que no Pregão Eletrônico nº 260/2024, UASG
453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de mesas e arenas
para competições de robótica e uso no nos laboratórios makers, o ITEM
01 restou FRACASSADO, e os ITENS 02 e 03 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799350 e o
código CRC 3C50F2A8.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0021799168/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico nº 206/2024, UASG
453230, destinado a contratação de empresa técnica para fazer leitura/recorte das publicações no
Diário Eletrônico da Justiça de Santa Catarina, Diário da Justiça da União, Diário Eletrônico da 4ª
Região (1º e 2º graus), Diário Eletrônico TRT 12ª Região, Diário Eletrônico do TST e Diário
Eletrônico STF e STJ, em nome do Município de Joinville, Prefeitura Municipal de Joinville,
Procuradores do Município de Joinville (26 procuradores) e Hospital Municipal São José, que
disponha de integração com o Sistema de Gestão de Processos da Procuradoria-Geral do Município
de Joinville, Attus, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799168 e o
código CRC EB00F2A2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021800733/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 275/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90275/2024,  visando Locação
de empilhadeira sem operador, de forma contínua, para atender a fábrica de artefatos de cimento da
SEINFRA, na Data/Horário: 11/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A09810DC2D172703A05DA285E6582C61C32C1CBC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021800733 e o
código CRC 5FE8FACD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021739653/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 234/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90234/2024, visando a
Aquisição de equipamento para o Serviço Ambulatorial de Saúde Auditiva do Centrinho de
Joinville, na Data/Horário: 08/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F09D1E5A8A60E4F373C0E21235E978B98D425C71

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021739653 e o
código CRC D7AC0FBD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021802144/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 169/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90169/2024,  para a  contratação
de empresa especializada para capacitação de formação de condutores de veículos de transporte
coletivo de passageiros, visando a qualificação de 7 (sete) motoristas do quadro da Secretaria de
Assistência Social, na Data/Horário: 11/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4953B62FA167448666ECF49084CA243A2BCA2107
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021802144 e o
código CRC 12D1DFF9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021739464/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 281/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90281/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de Frutas para pacientes internados no Hospital Municipal
São José, na Data/Horário: 08/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE 13653CA7F70F860B45B143E4AADA287CDB11416B

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021739464 e o
código CRC 4BAA0B46.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021739938/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 302/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90302/2024, visando a
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gases medicinais (oxigênio medicinal
e óxido nitroso) e materiais para gasoterapia na Data/Horário: 10/07/2024 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: C4EBC2E2656E46DA065DF44BBCB6B2E0890469D3

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021739938 e o
código CRC CE56D552.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021739817/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 186/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90186/2024, visando a
Contratação da empresa para fornecimento de paleteiras, na Data/Horário: 09/07/2024 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 64BD99AF07A4AB5156DE667378CD84F0344D0E04

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021739817 e o
código CRC 355939B6.
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AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0021539027/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Edital de Concorrência Eletrônica nº 369/2023, UASG
453230, destinada à Requalificação do Centreventos e Entorno, conforme motivos expostos no
Memorando SEI Nº 0021537787/2024 - SECULT.UCP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021539027 e o
código CRC 7DE9CBAB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021826570/2024 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0020502132), referente o Termo de Contrato nº 329/2024 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.5 - Do item fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:
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Descrição do Item Unidade
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Kit Rolamento NSK com
retentor e mancal

unidade 2 R$185,00 R$370,00

Usinagem eixo unidade 2 R$92,00 R$184,00
Kit parafuso tampa unidade 2 R$35,00 R$70,00

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI  0021826703
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 25/06/2024, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021826570 e o
código CRC 147483A6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021847205/2024 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 26 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
CDI

 
APARELHO DE RAIO X

FIXO DIGITAL
 

 
KONICA

 

DR
ALTUS

DR
1

LÂMPADA HALÓGENA
BIPINO 24V 100JC 64638

GY6,3
R$ 149,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 26/06/2024, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021847205 e o
código CRC 679311DF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021840622/2024 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
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Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Ampliação do CEEDUC, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-
ceeduc/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 26/06/2024, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021840622 e o
código CRC BCE6C0AB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021846428/2024 - SDE.UAD.AGC

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

 

O Município de Joinville, através do Núcleo Administrativo da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE), leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, referente ao
Contrato n° 390/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Econômico e
Inovação (SDE) e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais conforme descrição abaixo:
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Item DESCRIÇÃO UNID Valor
Unit.R$

1
BASE INFERIOR PARA BEBEDOUROS COM KIT TRAVA E
PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO

Und
R$

143,00

 
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES
DE FILTROS PARA PURIFICADOR IBBL

Und
R$

156,00

2
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES
DE FILTROS PARA PURIFICADOR LIBELL

Und
R$

112,00

3 CABEÇOTE COMPLETO PARA BEBEDOUROS INDUSTRIAL Und
R$

194,00

4
CABO DE ALIMENTALÇÃO PARA BEBEDOUROS E
PURIFICADORES

Und
R$

68,00

5 CAP FACILE Und
R$

92,00

6
CAPACITOR ELETROLÍTICO DE PARTIDA PARA
COMPRESSORES HERMÉTICO

Und
R$

60,00

7

COMPRESSOR 1 HP 220 VOLTS R 404 A:COM FILTRO
SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR COM FILTRO
SECADOR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA
PRATA (3 UNIDADES)

Und
R$

2.870,00

8

COMPRESSOR 1/3 HP 220 VOLTS R 134 A:COM FILTRO
SECADOR,
ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR COM FILTRO SECADOR,
VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und
R$

799,00

9
COMPRESSOR 1/8 HP 220 VOLTS R134 A :COM FILTRO
SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE
SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und
R$

590,00

10

CONDENSADOR 1.1/2 DE TUBO DE COBRE COM ALETA DE
ALÚMINIO COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO
CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA
(3 UNIDADES)

Und
R$

920,00

11

CONDENSADOR PARA BEBEDOUROS DE COLUNA :COM
FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR,
VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und
R$

450,00

12 CONECTORES PRENSA CABO PARA INSTALAÇÃO Und R$ 1,75

13

CONJUNTO CONDENSADOR 1/ 2 HP 220 VOLTS R 404:COM
FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR,
VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und
R$

1.420,00

14 COTOVELO 3/4 DE ENTRADA PARA FILTRO  
R$

42,00
R$
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15 ESPUMA EXPANSIVA 400 ml Und
R$

45,00

16
EVAPORADOR RESERVATÓRIO PARA BEBEDOUROS-
VARETAS DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und
R$

242,00

17
FILTRO ORIGINAL BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL
BEGEL

Und
R$

135,00

18
FILTRO ORIGINAL BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL
EVEREST

Und
R$

156,00

19
FILTRO ORIGINAL PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES
INDÚSTRIAL EUROPA

Und
R$

243,60

20
FILTRO ORIGINAL PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES
INDÚSTRIAL LATINA

Und
R$

125,80

21
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL
IBBL

Und
R$

118,00

22
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL
LIBELL

Und
R$

118,00

23
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES:
ORIGINALREFIL HIDRO FILTRO 5 POLEGADAS -REFIL

Und
R$

43,00

24
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES:
ORIGINALREFIL HIDRO FILTRO 7POLEGADAS -REFIL

Und
R$

49,00

25
FILTRO PARA PURIFICADOR INDUSTRIAL INDÚSTRIAL
HIDROFILTROS 5 POLEGADAS- CARCAÇA /COPO

Und
R$

96,00

26
FILTRO PARA PURIFICADOR INDUSTRIAL INDÚSTRIAL
HIDROFILTROS 7 POLEGADAS- CARCAÇA/COPO

Und
R$

99,00

27 FILTRO SECADOR COM SILICA Und
R$

16,35

28 FILTRO SECADOR DML 083 Und
R$

93,00

29 FUSIVEL TÉRMICO Und
R$

80,00

30 GÁS 141 B litro KG
R$

290,00

31 GÁS R 134 - Valor por Kg lata Dupont KG
R$

145,00

32 GÁS R 404 - Valor por Kg lata Dupont KG
R$

158,00

33 ISOLAMENTO POLIURETANO  
R$

63,00

34
KIT BOIA COM CONECTOR -Utilizados em bebedouros e
purficadores da IBBL

Und
R$

145,00

35
KIT BOIA COM CONECTOR -Utilizados em bebedouros e
purficadores da Libell

Und
R$

110,50

36 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA COMPRESSOR Und
R$

144 de 154

Nº 2495, quarta-feira, 26 de junho de 2024



36 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA COMPRESSOR Und
12,20

37 MANGUEIRA INTERNA TÓXICA MT R$ 9,50

38
MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/
BEBEDOUROS IBBL

Und
R$

32,00

39
MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/
BEBEDOUROS LIBELL

Und
R$

47,00

40 MICRO MOTOR 1/20 220 VOLTS Und
R$

190,00

41 NIPLE ADAPTADOR DE ¼ PARA PURIFICADOR Und
R$

65,00

42 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³
R$

98,00

43 PINGADEIRA COM TAMPA Und
R$

78,00

44 PROTETOR TERMICO PARA COMPRESSORES ORGINAL Und
R$

23,80

45 REFIL FACILE C2 Und
R$

148,00

46 REFIL FACILE C3 Und
R$

160,00

47 REFIL FACILE C7 Und
R$

112,00

48 REGISTRO DUPLO AÇÃO PARA BLESSE FLEX EUROPA Und
R$

473,00

49 RELE / PROT. 220V Und
R$

54,60

50 RELE DE PARTIDA PARA COMPRESSORES ORIGINAL Und
R$

43,00

51 RESISTENCIA DE DEGELO BRM41, CRM 35CRM38 Und
R$

163,00

52
SELETOR DE FUNÇÃO PARA PURIFICADORES DA DAVINCI
EUROPA

Und
R$

226,00

53 SENSOR DE TEMPERATURA CONTROLADOR SONDA Und
R$

58,00

54 SUPORTE PARA FILTROS E PURIFICADORES -CAVALETE Und
R$

155,00

55 TAMPA ALONGAMENTO DO FILTRO Und
R$

132,00

56
TAMPA DE PROTEÇÃO DE TORNEIRAS PARA
BEBEDOUROS/PURIFICADORES

Und
R$

79,00

57 TAMPA DO FILTRO PARA BEBDOUROS/PURIFICADORES Und
R$

85,90
R$
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58 TEE DE SAÍDA DE FILTRO 3/4 PARA 8MM Und
R$

65,00
59 TERMINAL CONECTOR FEMEA E MACHO Und R$ 0,85

60 TERMOSTATO PARA BEBEDOUROS Und
R$

70,00

61 TORNEIRA COPO Und
R$

80,00

62 TORNEIRA JATO Und
R$

80,00

63
TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES
INDÚSTRIA INDUSTRIAIS - INOX

Und
R$

65,00

64
TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES
ORIGINAIS IBBL

Und
R$

54,00

65 TUBO ELASTOMÉRICO 3/8 PAREDE 19 mm Und
R$

32,40

66
VALVULA DE ENTRADA DE SERVIÇO PARA
BEBEDOUROS/PURIFICADORES

Und
R$

152,00
67 VALVULA SCHINAIDER Und R$ 6,00

68 VARETA DE SOLDA PRATA UNID Und
R$

22,70
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o
prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE), à Rua Max Colin,
550 - Bairro: América, Joinville - SC, das 08:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Ichioka Placa
Orosco, Servidor(a) Público(a), em 26/06/2024, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alexandre Mafra,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021846428 e o
código CRC BEEFE4A4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021832346/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 25 de junho de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0591/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-
23-86-0448, matrícula 28.065, 1a Circunscrição, em nome de FLÁVIO THEODORO
DAUNER foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUR,
que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso II.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 26/06/2024, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832346 e o
código CRC 49ABC0D9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021836377/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Tiberio Geraldino de Almeida.

Auto de Multa n.º 643/2023.

Local da infração: Rua Marítima, nº 299, bairro Comasa.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.286917-0. 
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Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Tiberio Geraldino de Almeida e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0021309362/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
643/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.286917-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Posturas à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836377 e o
código CRC 930637F7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021837560/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Viplan Engenharia Ltda.

Auto de Multa n.º 416/2023.

Local da infração: Rua Visconde de Mauá, nº 1250, bairro América.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.286993-6. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Viplan Engenharia Ltda e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0021331776/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme
abaixo:
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DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
416/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.286993-6 e
pela REMESSA do presente Processo Administativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade do muro frontal do imóvel e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837560 e o
código CRC 4583D7D1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021852345/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Igor Willian de Oliveira.
Auto de Multa nº 515/2023.
Local da infração: Rua Max Colin, s/nº - Centro.
Referente: Processo Administrativo de Obras nº 23.0.158261-7. 
 
Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0021338147/2024 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 
DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 515/2023, pelo ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo de Obras nº 23.0.158261-7 e pela REMESSA do presente Processo
Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das construções
existentes no local e, se necessário, autuar o proprietário.
 
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021852345 e o
código CRC 1B04256E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021836054/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): João Carlos Bissoli.

Auto de Multa n.º 650/2023.

Local da infração: Rua das Cegonhas, nº 250, bairro Jardim Iririú.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.201785-9. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) João Carlos Bissoli e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0020930899/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 650/2023, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.201785-9.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836054 e o
código CRC 537D0BB9.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021836658/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Espólio de Antonio Alexandre Santiago.

Auto de Multa n.º 28/2023.

Local da infração: Rua das Violetas, nº 417, bairro Boa Vista.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.135566-1. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Espólio de Antonio Alexandre Santiago e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0021305212/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 28/2023,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.135566-1 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, efetuar
a autuação do proprietário.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 26/06/2024, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836658 e o
código CRC DC43C069.
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ERRATA SEI Nº 0021853122/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria da Saúde, Unidade de
Vigilância Sanitária, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021777905/2024 -
SES.UVI.APA, publicado em 25/06/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2494.

Onde se lê: "SUPERMERCADO VNR LTDA ME, CNPJ 00.988.879/0001-
50, situada na RUA MONSENHOR GERCINO, 4389 - BAIRRO ITAUM"

Leia-se: "FABIA DA COSTA LINO ME, CNPJ 27.680.513/0001-47, situada na
RUA ALICIA BITTENCOURT FERREIRA, 651 - BAIRRO COSTA E SILVA"

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/06/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021853122 e o
código CRC 207D2C16.

ERRATA SEI Nº 0021830457/2024 - SEGOV.UAD

Joinville, 25 de junho de 2024.
 

DECRETO Nº 60.411, de 13 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2486, de 13 de junho de 2024.

 

Onde se lê: a partir de 11 de junho de 2024.

Leia-se:  a partir de 05 de julho de 2024.

 

                                                                        
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/06/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830457 e o
código CRC E8545E45.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0021800007/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 637/2022 destinado ao credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para tratamento psicológico e consulta psiquiátrica. Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão decide HABILITAR: IDEAR
PSICOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Rodrigo Eduardo Manske - Presidente da Comissão – Portaria nº 132/2024.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eduardo Manske,
Servidor(a) Público(a), em 25/06/2024, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021800007 e o
código CRC EDF6541C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021770151/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 001/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Periféricos e
Instrumentais de Odontologia para a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
UASG 453230. Diante aos motivos expostos no julgamento, a Pregoeira decide NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa MCL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
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DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA aos itens 23, 24, 25, 26, 27 e 28, sendo tal decisão
acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2024, às 00:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021770151 e o
código CRC 1D10A0F8.
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